
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.775, DE 2018 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Proíbe a suspensão do fornecimento de energia elétrica às unidades 
consumidoras residenciais nos finais de semana e feriados. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2361/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam as empresas que exercem o serviço público de 

distribuição de energia elétrica proibidas de suspender o fornecimento de energia 

elétrica às unidades consumidoras residenciais por inadimplemento do consumidor 

nos finais de semana e feriados. 

Art. 2º O descumprimento do disposto no artigo anterior sujeitará o 

infrator ao pagamento de indenização ao consumidor igual ao dobro do valor total 

das faturas não pagas, bem como o obrigará a promover o imediato 

restabelecimento do serviço. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que instituiu o Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, estabelece que a Política Nacional de Relações 

de Consumo deverá atender, entre outros, aos seguintes princípios: reconhecimento 

da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (art. 4º, I) e ação 

governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor (art. 4º, II). 

Nessa linha, não se pode permitir que as empresas que exercem o 

serviço público de distribuição de energia elétrica1 promovam a suspensão do 

fornecimento às unidades consumidoras residenciais por inadimplemento do 

consumidor nos finais de semana e feriados, quando o consumidor não pode saldar 

seus débitos, porquanto bancos, lotéricas e os estabelecimentos de atendimento aos 

consumidores das concessionárias não funcionam nesses períodos. 

É, pois, no sentido de agir para proteger os consumidores que vimos 

apresentar a presente proposição, solicitando de nossos nobres pares desta Casa o 

seu valioso apoio para, no mais breve prazo possível, transformá-la em Lei. 

1 O serviço público de distribuição de energia elétrica é realizado por concessionárias, autorizadas e 
permissionárias. 
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Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2018. 

Deputado HILDO ROCHA 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 
bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 
princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  
a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  
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V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  
 
Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  
I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  
II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  
III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  
IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo;  
V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10775/2018 


	LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

